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PORTARIA N.9 022:/2004 

o Presidente da Câmara Municipal dé Marilândia, Estado 
do Espírito Santo, êlefto na forma da lei, no uso de suas atribulções 
legais, RESOLVE. 

Artigo 1.0 - Fica exonerado o Servidor Marcos Rogerio 
Bolsanelo, brasileiro, soltelro, advogado inscrito na OAB-ES sob o n.o 
8017 que ocupa o cargo em comissão de Assessor Jurídico da 
Câmara Municipal de Marilândia. 

Artigo 2.0 - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Registra-se, publica-se ê cumpra-se. 

de 2004. 
ai de Marilândia-ES, em 30 de dezembro 

'l(Jztia flparecitfa Lunz 
Assessor Técnico 
Administrativo 
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